
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ – PR. 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2017 

 
 
 

              Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2017, Autorizo a despesa, emissão de 

empenho, para: DANILO MOTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 060.324.969-88, credenciado 

para o item nº 01 na modalidade de Artes Cênicas (Teatro); MARCIO DA SILVA CUSTODIO, inscrito 

no CPF sob o n° 047.564.229-50, credenciado para o item n°02 na modalidade Comunicação 

Comunitária (educomunicação); FÁBIO JUNIOR ROQUE DA ROSA, inscrito no CPF sob o n° 

037.544.019-47, credenciado para o item nº 03 na modalidade de Braille e Libras; para: 

CREDENCIAMENTO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA ESCOLA DE COMUNICAÇÃO 
E ARTES, INTERESSADOS (AS) EM PRESTAR SERVIÇOS PARA A MUNICIPALIDADE DE ANDIRÁ, PARA 
ATUAR NA ESCOLA DE COMUNICAÇÃO E ARTES – PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 
CULTURA, VISANDO O PREENCHIMENTO DE 5 (CINCO) VAGAS PARA OFICINEIRO PARA ESCOLA DE 
COMUNICAÇÃO E ARTES, em conformidade com os artigos 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, com base no Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

Andirá, 31 de Julho de 2017. 
 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 


